
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POHTARIA Ns 1»796/86 

Sm 22 de abril de 1*986

0 Dr. aieuterio Bruno Malerba Filho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do da são Paulo, no uso de suas atri 

buições legaisí
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Conceder 30 (trinta) dias de Ferias 

relativas ao período de 22 da abril de 1.985 ã 21 de abril de 1.986, 
ao seguinte Funcionário, no período abaixo:

JOS á DONIZBTS MORAES DA SILYA 

De 08 de maio ã 06 de junho de 1,986

Ssta Portaria entra em vigor na data 

do sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 22 de abril ,de 1.986

DR. ELSüTáRIO BRUNO MAL ®BA FILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa
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Direrora Subst. DepT~d©~Aâm:linistraçao


